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PROCESsO ADMINISTRATIVO N° 20211 12201-CMS
REQUISITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

PROCESsO ADMINISTRATIVo DE ADITIvo DE CONTRATO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do municipio de Salinópolis-
PA, por autorização do Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de 
Salinópolis-PA, que no uso de suas atribuiçôes, vem abrir o presente Processo 
Administrativo de Aditamento Primeiro Termo Aditivo de realinhamento de 
Preços/Reequilibrio Econômico-Financeiro do Contrato n° 2021032901-CMS, para 
aquisição de Combustivel, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal
de Salinópolis, vale ressaltarmos que o pedido para o item gasolina comum foi de 
22,67% e para o item Gasolina Aditivada foi de 21,29%, conforme documentos
anexos. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Aditamento de Contrato tem como fundamento o art. 65, inciso 

I1, alínea 'd', e § 1°, todos da lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, onde 

versa: 

Art. 57. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porêm de 
consequencias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
economica extraordinária e extracontratual.; 
S 1o - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
f12erem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento,
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.

JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTo DE CONTRATO 

A presente justificativa visa fundamentar o reequilibrio economico-financeiro 

de preços Primeiro Termo Aditivo de realinhamento de Preços/Reequilibrio 

Economico-Financeiro do Contrato n° 2021032901-CMS, para aquisição de 
Combustivcis e Derivados de Petróleo, solicitado pela empresa AUTO POSTO 
NORTE PARÁ EIRELI, inscrito no CNPJ n° 17.827.292/0002-14, com sede na 
Rodovia PA 124, n° 10, Nova Brasilia, CEP: 68.721-000, Salinópolis/PA, 
contratada, e autorizado por essa Administração.
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O motivo quc leva a Administração a fazer o aditivo para o reequilibrio do 

Contrato em epigrafe, pauta-se, na necessidade de repactuaç�o económico- 

tinanceira, visto que ocorreu fato superveniente, qual seja, conforme reportagens
diarias e notas anexas, demonstram que os combustíveis sofreram excessivos 

aumentos, não mais se pactuando com o preço de mercado. Analisando a 

legislação de regência vê-se que a previsão acerca da obrigatoriedade da realização 
de licitações para a contratação de serviços pela Administração Pública consta do 

art. 37, XXI da Constituição Federal: (grifamos).
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiencia e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, 

contratados mediante processo de licitação pública que 

serviços, compras e alienações serão 

assegure igualdade de condições todos a os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Como se percebe no dispositivo transcrito a Constituição fala em "manter as 

condições efetivas da proposta" o que enseja a obrigatoriedade constitucional de o 

contrato administrativo ser equilibrado. Nessa medida, tem-se que deve haver em 

todo contrato administrativo um equilibrio econômico e financeiro capaz de 

assegurar que a relação em prestador e ente público siga comutativa, ou seja, que 

sejam preservados os ônus e bônus. Nesse sentido o equilibrio econômico- 

financeiro apresenta-se como a relação entre o conjunto de encargos impostos ao 

particular e a remuneraç�o do objeto contratado, devendo ser mantido durante 
toda a execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido pelo licitante 

quando da apresentação de sua proposta na licitação. Quando o referido equilibrio 
é quebrado desfaz-se a comutatividade da relação passando o contrato a onerar 

demais uma das partes o que provoca enriquecimento ilicito da outra. 

Os recursos para o referido pagamento serão provenientes de acordo com a 

Dotação Orçamentaria Exercicio 2021 aos autos. 

Sendo o que tinhamos para presente momento, despeço-me; diante do 

exposto, cmito a presente Declaraçâo de Aditivo de Contrato a seguir: 

DECLARAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
O presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio da Câmara 

Municipal de Salinópolis/PA, no uso de suas atribuições legais e considerando
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a materia constante neste processo administrativo, vem emitir a presente 
declaração de aditivo de realinhamento/reequilíbrio econômico financeiro de 

preços, fundamentada no artigo 65, inciso II, alinea 'd', e § 1°, todos da lei n.° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, para o aditamento do objeto de 

presente TERMO, que para constar, a empresa AUTO POSTO NORTE PARA 

EIRELI, inscrito no CNPJ n° 17.827.292/0002-14, como aditada. 

Salinópolis-Pará, 23 de novembro de 2021 

Maria Lúcia Gaia da Costa 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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